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INDICAÇÃO nº ____/2017
Documento  _____/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora ZULMA ANCINELLO, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente do seguinte serviço:

a) Solicitamos que sejam tomadas as providências com análise de colocação de redutores de velocidade, na Rua Monte Caseiros na esquina com a Rua Domingos de Almeida, aonde teve alguns acidentes entre carros e motocicleta. 

JUSTIFICATIVA
a) atendendo a solicitação de vários usuários daquela via, que já nos relataram que a visualização da esquina da Monte Caseiros, é prejudicada por vários veículos que não respeitam a distancia de 5 metros da esquina sobre a via da Rua Domingos de Almeida onde consta a faixa amarela demarcada no meio fil das calçadas, e com o redutor de velocidade mais o estudo para que respeite a distancia do estacionamento dos veículos de 5 metros da esquinas.

Uruguaiana, 24 de maio de 2017. 

Verª.  ZULMA ANCINELLO
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